
................................................... 

CONDENADOS 
OS RESPONSAVEIS 
pela edição de . um livro 

Sob li1. presidên<:1ia do desem
bargador Fernando António 
Mor~o FiJJLpe tel'111ái00'11 hoje, 
no TribU!lliail da Boa HOll"a, o juil
gamento, em TribU!llaJ Olirorniail 
do processo em que estavam Ílll
critm.i1nadas várias pessoas por 
crime de abuso de lfüerdade de 
Impren1S0., resp0JI1Sáveis pela 
pubJricação de um livro mtiitu
lado «A.rut-Ollogiia da Poesi:a Por
tuguesa Erótica e Satiri.ca», 
conlSli'<ierado, em parte, «ofen
si<Vo do pudor gera.!, da decên
Clia e da m-Olrdioida.de púb1ioa 
e dos bons costumes». 

Elst.6ibeLeoido.s OIS g'.l'MlS de 
respoosabillidade de cada um, 
os réus fOJram cxm.denadoo: 

A escrito,ra Naitáliia Coi!'Tedia 
e o ed:itor Fernamdo Ri:bed~·o 
Ben-to de Melo, cada um em 
90 d~as de pl"isão correccional, 
subsitiituída por iguaJ tempo de 
muLta a 50 eooudoo P<n- dia e 
mais 15 dilas de multa pela 
mesma taxa; o eoori<tor Luís 
José Machado Gomes Guerrei
ro Pacheco a 45 dias de prisão, 
substi1tuídos por multa a 25 es. 
oudos diiário.s e ma.is 7 dias pe
la mesma taxa; o escriitoc Oe
sa~1ilny de Vasconcelos Mário a 
45 di:as de prisão, rubsti tui dos 
POI!' mwta a 30 escudas ~ dia e 
ma.is 7 dias à mesma taxa; o 
escritor José OaTlos Per'e!ilra 
Ary dos Salllstos, a 45 clia.s de 
prhsão, suooitiltuídos po!l' igual 
tempo a 40 escudos diários e 
maiis 7 à mesma taxa: e o es
criito!l' Ernesto Mruniuel Geral-

eles de Melo e Castro a 45 dias 
de prisão, subsitiltuídos po~· mul
ta a 50 escudos e maiis sete 
dia.s à mesma taxa. 

Aas réus Natáliia Correta, 
Fernando de Melo e Ernesto 
Melo e castro, fornm aiPlica
dos a cada, om impostos de 
Justiça ç!e 1500 escudc0s, e 500 
es0udos de pmcuradüria, a Ce
sariny de vasconceloo e Ary 
dos, a cada, os impostos de 
cudos de imposto e 500 esou<los 
de procuradoria; e a GuerreL 
ro ?a.checo. 880 escudos de im
pooto de Justlç:a. 

Aos acUISados, N!l!tália cor
reia oesasriny de vasconcelOS, 
Ary dos Santos e Melo e cas.. 
tro foram suspensas as penas 
peLo espaço de três anos. 

O réu Fra.noioco Mat·ques Es.. 
teves, empregado de escr~tório, 
foi absolvido. Os livros apreen
didos foram declarados perdi
dos a favor do Estaido, para se
rem d est.ru:idos. 
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